
CONTADORIA GERAL DO ESTADO

CENTRO DE ANÁLISE CONTÁBIL E INFORMAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE
RIBEIRÃO PRETO

POSTO FISCAL 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Notificação
Fica a Empresa abaixo relacionada, notificada que a

Delegacia Tributária de Julgamento – Unidade de Julgamento
de Pequenos Débitos de Ribeirão Preto, no Processo 1000290-
648747-2006, de seu interesse, proferiu decisão, cujo resumo
transcrevemos: “Julgado Procedente o AIIM inicial. Ratificada a
Multa no valor de R$ 871,00, sem prejuízo do recolhimento do
IMPOSTO no valor de R$ 581,10. Débito sujeito a incidência de
encargos financeiros nos termos da legislação pertinente em
vigor”. Dentro de 30(trinta) dias, contados na forma do artigo
60 do Decreto nº 46674/2002, poderá recolher a multa com
desconto de 50% (desde que o imposto e acréscimos legais
sejam recolhidos no mesmo ato), requerer parcelamento do
débito, nos termos da legislação em vigor ou apresentar
Recurso Voluntário ao Delegado Tributário de Julgamento de
Campinas - DTJ-/2.

Contribuinte-.Inscr. Est.- Localidade-AIIM-N.º/série-Data
Auto Posto Pierim Ltda. – 711.018.695.115 – Vargem

Grande do Sul/SP - AIIM nº 3060367-5, de 03/10/06.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Despachos do Delegado, de 29-4-2008
O Delegado Regional Tributário de São José do Rio Preto -

DRT.8, com fundamento no artigo 18 da Portaria CAT n°.95, de
24/11/2006, em decisão datada de 29/04/2008, nos autos do
Procedimento GDOC 1000326-25630/2008, DECLAROU NULA a
Inscrição Estadual 647.381.910.115, atribuída a Aretê Metais

Comercial Ltda. - ME., CNPJ 04.190.388/0001-91, do estabele-
cimento com endereço na Rua Bernardino de Campos, 4177 -
sobreloja - sala 3, município de São José do Rio Preto - SP.,
CEP.15015-300, a partir de 29/01/2001, em razão da constata-
ção da simulação da existência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição, fato que se subsume à hipótese do
artigo 30, inciso I do RICMS (aprovado pelo Decreto n°.
45.490/2000).

Dessa decisão, cabe recurso ao Diretor Executivo da
Administração Tributária, Sem Efeito Suspensivo, a contar da
data da publicação do presente edital, conforme previsto no
artigo 19 daquela mesma Portaria.

O Delegado Regional Tributário de São José do Rio Preto -
DRT/8, com fundamento no artigo 18 da Portaria CAT n°.95, de
24/11/2006, em decisão datada de 29/04/2008, nos autos do
Procedimento GDOC 1000326-571334/2007, DECLAROU CAS-
SADA a Inscrição Estadual 647.420.438.114, atribuída a
Marcelo Moretti S J do Rio Preto -ME., CNPJ 05.422.983/0001-
78, do estabelecimento com endereço na Rua Luiz Nunes da
Fonseca, 150, Vila Ercília, município de São José do Rio Preto -
SP., CEP.15013-130, a partir de 31/07/2003, em razão da cons-
tatação da inatividade do estabelecimento para o qual foi con-
cedida a inscrição, em razão de fatos que se subsumem à hipó-
tese do artigo 31, inciso I do RICMS (aprovado pelo Decreto
n°.45.490/2000).

Dessa Decisão, Cabe Recurso ao Diretor Executivo da
Administração Tributária, SEM EFEITO SUSPENSIVO, a contar
da data da publicação do presente edital, conforme previsto no
artigo 19 daquela mesma Portaria.”

Comunicado DRT/8-Série Regime Especial 
N.º 04/2008, de 25-4-2008
O Delegado Regional Tributário de São José do Rio Preto,

em face do disposto no inciso I do artigo 1º e artigo 19 da
Portaria CAT-43, de 26-04-07 - D.O. 27-04-07, comunica aos
interessados que com base no artigo 479-A do RICMS, aprova-

do pelo Decreto 45.490/00, Deferiu ao contribuinte, a seguir
identificado, o pedido Manutenção do Regime Especial que
autoriza a inscrição de apenas um estabelecimento em cada
município paulista, onde exercer operações de cultivo de cana-
de-açúcar; mantença de livros e documentos fiscais em estabe-
lecimento diverso da mesma empresa, para fins de escrituração
e guarda. Prazo de Vigência - Até 30/04/2013.

Processo: UA 23716-606356/2001
Dependência: Delegacia Regional Tributária de São José do

Rio Preto
Interessado: Usina São José da Estiva S/A - Açúcar e Álcool
IE.: 483.002.808.113 CNPJ: 53.172.300/0001-14
Endereço: Fazenda Três Pontes, S/N
Município: Novo Horizonte - SP

COORDENAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Portaria CAF/G - 15, de 5-5-2008
O Coordenador da Administração Financeira Resolve:
Art. 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos servido-

res ativos e inativos do Poder Executivo, referentes ao mês de
abril/2008, cujo processamento está afeto ao Departamento de
Despesa de Pessoal do Estado - DDPE, estarão disponíveis na
rede bancária obedecendo a seguinte escala:

Dia 07/05/2008 - Celetistas.
Dia 08/05/2008 - Órgãos subordinados ao Gabinete do

Governador, Secretarias de Estado e Pensões Especiais.
Art. 2º - O Departamento de Finanças do Estado - DFE

transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Art. 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no âmbi-
to do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no dia
08/05/2008.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

DEPARTAMENTO 
DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO

Comunicado DDPE/G - 9, de 30-4-2008
O Diretor do Departamento de Despesa de Pessoal do

Estado, comunica a implantação de pagamento dos ex-comba-
tentes de 1932, beneficiados pela Lei n.º 1.890/78, bem como à
viúva do beneficiário, nos termos da Lei n.º 3.988/83, e do inci-
so II do artigo 57 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Estadual de 05.10.1989, cujos pro-
cessos deram entrada neste Departamento.

Os pagamentos correspondentes estão à disposição dos
beneficiários, a partir do 5º dia útil nas agências da NOSSA
CAIXA S.A., especificadas na relação.

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 6 de maio de 200828 – São Paulo, 118 (82)
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Cadastro de Não Servidores Efetuados no Mês de Abril de 2008 - Pensionistas Lei 3988/83

Nome Reg. geral DC R. SIST RA Município Banco Agência Denominação Localidade
de Agência

Maria Helena Correa da Silva 2698941 13761833 01 0100 151 0601 Brooklin São Paulo
Anna de Siqueira Lopes 12861926 13997518 03 0688 151 0024 Lorena Taubaté
Nazarena de Oliveira Figueira 25391938 1 13999357 01 0100 151 0372 Brás São Paulo
Ornelia Fernandes Couto 5312187 13992417 03 0688 151 0018 Taubaté Taubaté


